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trato-programa celebrado pelos outorgantes, passa a incluir as acções
identificadas no anexo à presente adenda, que dela faz parte inte-
grante, o qual substitui o anexo ao contrato inicial, cujo investimento
elegível ascende, agora, a E 10 070 321,37, mantendo-se a compar-
ticipação no valor anteriormente estipulado.

Cláusula 2.a

Prazo

O prazo de conclusão do projecto estipulado no contrato inicial
é alterado para 2005.

Cláusula 3.a

Financiamento

1 — Mantém-se inalterado o montante da participação financeira
do Estado, dotação do PIDDAC, da Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano, destinado a contemplar
os encargos do município de Valongo com a execução das acções
inseridas no contrato-programa, revistas nos termos do presente adi-
cional, no valor de E 7 481 968, correspondendo a uma comparti-
cipação de cerca de 69,5 % face ao investimento global, o qual ascende
a E 10 070 321,37.

2 — A calendarização financeira é alterada, por forma que a com-
participação seja distribuída da seguinte forma:

Ano de 2001 — E 1 870 492;
Ano de 2003 — E 1 670 915;
Ano de 2004 — E 1 578 463;
Ano de 2005 — E 2 362 098.

15 de Setembro de 2005. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegí-
vel.) — Pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Norte, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Valongo, (Assinatura ilegível.)

ANEXO

Requalificação urbana da área central de Ermesinde

Requalificação urbana e ambiental do triângulo do Canecão.
Requalificação urbana e ambiental do átrio exterior do Fórum.
Ajardinamento da área adjacente ao antigo Consulado do Equador.

Beneficiação de arruamentos.
Centro de Interpretação e Monitorização Ambiental.
Construção do edifício administrativo de Ermesinde.
Comunicação e sensibilização ambiental.
Estudos e projectos.
Gestão da intervenção.

Declaração n.o 225/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou com o n.o 03.15.03.03/04-05.PP, em 3 de Outu-
bro de 2005, o Plano de Pormenor das Praias Urbanas da Costa
da Caparica, no município de Almada, integrado no âmbito do Pro-
grama de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das Cida-
des, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 151/2005,
publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 185, de 26 de Setem-
bro de 2005.

6 de Outubro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Subdirectora-Ge-
ral, Isabel Morais Cardoso.
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Despacho n.o 21 876/2005 (2.a série). — 1 — Para efeitos do
disposto na alínea d) do n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 113/93,
de 10 de Abril, e em complemento dos despachos do Instituto Por-
tuguês da Qualidade n.os 4039/2001, de 24 de Fevereiro, 25 814/2001,
de 18 de Dezembro, 1825/2002, de 24 de Janeiro, 6181/2002, de 20
de Março, 20 582/2002, de 20 de Setembro, 21 740/2002, de 8 de
Outubro, 2133/2003, de 3 de Fevereiro, 6631/2003, de 3 de Abril,
8483/2003, de 2 de Maio, 12 170/2003, de 26 de Junho, 22 715/2003,
de 21 de Novembro, 10 222/2004, de 25 de Maio, 10 793/2004 e 10
794/2004, ambos de 31 de Maio, 6839/2005 e 6840/2005, ambos de
4 de Abril, 9353/2005, de 27 de Abril, e 13 213/2005 e 13 214/2005,
ambos de 16 de Junho, é a seguinte a lista de normas harmonizadas
adoptadas no âmbito da aplicação da Directiva n.o 89/106/CEE, de
21 de Dezembro, relativa aos produtos de construção, de acordo com
a Comunicação da Comissão Europeia n.o 2005/C 139/03, de 8 de
Junho:

Referência e título da norma

Referência da
norma revo-
gada e substi-
tuída.

Data de entrada
em aplicação
da norma en-
quanto norma
europeia uni-
forme.

Data f inal do
p e r í o d o d e
coexistência.

EN 40-5:2002 — Candeeiros de iluminação pública — Parte 5: Especificação para candeeiros de
iluminação pública em aço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1-2-2003 1-2–2005

EN 40-6:2002 — Candeeiros de iluminação pública — Parte 6: Especificação para candeeiros de
iluminação pública em alumínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1-2–2003 1-2–2005

EN 40-7:2002 — Candeeiros de iluminação pública — Parte 7: Requisitos para candeeiros de ilu–
minação pública em compósitos reforçados de fibras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1-2–2003 1-2–2005

EN 54-3:2001 — Sistemas de detecção e de alarme de incêndio — Parte 3: Dispositivos de alarme
de incêndio — Sirenes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –

EN 54-3:2001/A1:2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-4-2003 30-6-2005

EN 54-4:1997 — Sistemas de detecção e alarme de incêndio — Parte 4: Equipamento de ali–
mentação de energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –

EN 54-4:1997/AC:1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
EN 54-4:1997/A1:2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-10-2003 31-12-2005

EN 54-5:2000 — Sistemas de detecção e de alarme de incêndio — Parte 5: Detectores térmi–
cos — Detectores pontuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –

EN 54-5:2000/A1:2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-4-2003 30-6-2005

EN 54-7:2000 — Sistemas de detecção e de alarme de incêndio — Parte 7: Detectores de
fumo — Detectores pontuais funcionando segundo o princípio da difusão da luz, da transmissão
da luz ou da ionização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

EN 54-7:2000/A1:2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1-4-2003 30-6-2005


